
  

 

Assis, 12 de junho de 2026. 
 
Ao Excelentíssimo Senhor 
PAULO MATTIOLI JÚNIOR 
Presidente da Câmara Municipal de Assis 
Assis - SP 
 

 
Ref: MENSAGEM ADITIVA DO PODER EXECUTIVO. 
 
 

Senhor Presidente, 
 

 
Nos termos do art. 187 do Regimento Interno desta Casa de Leis, encaminho à 

apreciação de Vossa Excelência a presente Mensagem Aditiva ao Projeto de Lei nº 90/2026, 
que dispõe sobre a inclusão do cargo de Auxiliar de Desenvolvimento Infantil, integrante do 
Quadro de Pessoal de Carreira da Prefeitura Municipal de Assis, no Quadro para Pagamento 
da Gratificação por Exercício de Função Técnica. 

 
O dispositivo abaixo relacionado passa a vigorar da seguinte forma: 
   
............................................................................................................................... 

Art. 1º  Fica incluído, no Quadro para Pagamento da Gratificação por 
Exercício de Função Técnica, prevista no art. 89 da Lei nº 
2.861/91 (Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de 
Assis), o cargo de Auxiliar de Desenvolvimento Infantil, 
integrante do Quadro de Pessoal de Carreira da Prefeitura 
Municipal de Assis, bem como os cursos superiores que 
conferem ao ocupante do cargo o direito ao recebimento da 
referida gratificação. 

 ……....................................................................................................................... 
 

Justificativa: A presente mensagem aditiva tem por finalidade promover 
adequações à propositura, visando incluir no Quadro para Pagamento da Gratificação por 
Exercício de Função Técnica os cursos superiores que conferem ao Auxiliar de 
Desenvolvimento Infantil o direito ao recebimento da referida gratificação. 

A inclusão dos cursos não modifica o impacto orçamentário já encaminhado, pois 
este já considerava todos os ocupantes do cargo, não havendo aumento de despesa além 
do previamente demonstrado. 

 
Anexo a ser substituído: Anexo I 

 
Reitero a Vossa Excelência e aos Senhores Vereadores protestos de alta 

consideração. 
 

Atenciosamente, 
 
 

Prof.ª Dra. TELMA GONÇALVES CARNEIRO SPERA DE ANDRADE 
Prefeita do Município de Assis 
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ANEXO I 
 

QUADRO DE GRATIFICAÇÃO POR EXERCÍCIO DE FUNÇÃO TÉCNICA 
 

 
DENOMINAÇÃO DOS CARGOS E FUNÇÕES 

CURSO SUPERIOR 
COMPLETO/ÁREAS DE: 

 
Agente Administrativo 
Agente Comunitário de Saúde da Família 
Agente de Combate de Endemias 
Ajudante de Produção 
Ajudante de Serviços 
Agente Escolar 
Agente Fiscal 
Analista de Suporte de Sistemas 
Analista Tributário 
Assessor de Políticas Públicas 
Assessor de Programas e Projetos Especiais 
Assessor Executivo 
Assessor Técnico de Assistência Social 
Assessor Tributário 
Assistente Administrativo 
Assistente Farmacêutico 
Assistente Jurídico 
Auxiliar Administrativo 
Auxiliar de Saúde Bucal 
Auxiliar Técnico 
Chefe de Departamento 
Chefe de Divisão 
Chefe de Gabinete do Prefeito 
Conselheiro Tutelar 
Coordenador de Saúde 
Desenhista 
Diretor Administrativo/Financeiro 
Diretor de Benefícios 
Diretor Presidente 
Encarregado de Acompanhamento e Controle de Obras 
Encarregado de Controle Econômico Financeiro 
Encarregado de Serviços 
Encarregado de Serviços de Saúde 
Encarregado de Setor 
Encarregado Operacional 
Fiscal de Saneamento 
Gerente Operacional 
Instrutor de Artes 
Mecânico 
Merendeira 
Motorista 
Operador de Máquinas, Equipamentos e Veículos 
Operador de Máquina Esteira e Veículos 
Operador de Motoniveladora e Veículos 
Operador de Pá Carregadeira e Veículos 
Operador de Retroescavadeira e Veículos 
Padeiro 
Pedreiro 
Secretário de Escola 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Qualquer Área 
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Supervisor Técnico de Administração 
Supervisor Técnico de Planejamento 
Técnico de Produção de Alimentos 
Vigia 

 
Inspetor Tributário 

 
Administração de Empresas, 
Ciências Contábeis, Direito, 
Economia. 

 
Auxiliar de Desenvolvimento Infantil 
Coordenador de Unidade 
Instrutor de Ensino Profissionalizante (qualquer jornada) 
Monitor de Creche 

 
Administração de Empresas, 

Direito, Pedagogia, Licenciatura 

Plena para Professores da 

Educação Infantil e Séries 

Iniciais do Ensino Fundamental, 

Comunicação Social, Análise e 

Desenvolvimento de Sistemas, 

Artes Visuais/Artes, Ciências 

Contábeis, Educação Especial, 

Educação Física, Enfermagem, 

Fisioterapia, Fonoaudiologia, 

Gestão Pública, Letras, 

Licenciaturas em geral voltadas 

à Educação, Música, Nutrição 

(área infantil/escolar), 

Psicologia, Serviço Social, 

Terapia Ocupacional, Zootecnia 

ou qualquer habilitação para 

docência. 

 
Auxiliar de Enfermagem 
Auxiliar de Enfermagem ESF e PSM 
Técnico de Raio X 

 
Enfermagem, Gestão 
Hospitalar, Gestão Saúde 
Pública. 
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